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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA (EXEQUENTE) MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO

NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55905
786

20/12/2019 22:03 Petição Inicial Petição Inicial

55905
787

20/12/2019 22:03 Procuração Luiz Carlos Procuração

55905
788

20/12/2019 22:03 CNH Luiz Carlos Documento de Identificação

55905
794

20/12/2019 22:03 Comprovante de Residencia Documento de Identificação

55905
793

20/12/2019 22:03 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

55905
791

20/12/2019 22:03 Agendamento da Perícia Documento de Comprovação

55905
987

20/12/2019 22:03 Atestados Médico Documento de Comprovação

55905
798

20/12/2019 22:03 Laudo Médico Documento de Comprovação

55905
792

20/12/2019 22:03 Carta de Concessão - Auxilio Doença - INSS Documento de Comprovação

55905
796

20/12/2019 22:03 Declaração - INSS Documento de Comprovação

55905
988

20/12/2019 22:03 1° Rx Documento de Comprovação

55905
989

20/12/2019 22:03 2° Rx Documento de Comprovação

55905
990

20/12/2019 22:03 3° Rx Documento de Comprovação

58558
525

03/03/2020 08:26 Despacho Despacho

59173
443

12/03/2020 16:00 Habilitação de perito Certidão

59174
487

12/03/2020 16:11 Intimação Intimação

59174
488

12/03/2020 16:11 Citação Citação



59174
489

12/03/2020 16:11 Intimação Intimação

59174
490

12/03/2020 16:11 Intimação Intimação

59838
400

30/03/2020 12:09 Despacho Despacho

60191
551

02/04/2020 15:07 Contestação Contestação

60191
557

02/04/2020 15:07 2710019_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

60191
559

02/04/2020 15:07 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

60191
560

02/04/2020 15:07 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

60392
151

07/04/2020 14:18 Petição Petição

60392
159

07/04/2020 14:18 2710019_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

60392
161

07/04/2020 14:18 ANEXO 1 Outros (Documento)

60392
160

07/04/2020 14:18 ANEXO 2 Outros (Documento)

60421
748

08/04/2020 07:51 Certidão Certidão

60421
756

08/04/2020 07:58 Intimação Intimação

60421
757

08/04/2020 07:58 Intimação Intimação

60421
758

08/04/2020 07:58 Intimação Intimação

61895
706

14/05/2020 11:45 Certidão Certidão

61895
708

14/05/2020 11:45 89378-66.2019 SEGURADORA LIDER 27A Aviso de recebimento (AR)

61899
037

14/05/2020 12:16 Réplica à Contestação Resposta

61899
047

14/05/2020 12:16 Laudo IML Documento de Comprovação

62173
260

20/05/2020 08:14 Certidão Certidão

62173
261

20/05/2020 08:14 89378-66.2019 LUIZ CARLOS 27A Aviso de recebimento (AR)

65343
139

28/07/2020 03:47 Designação de Perícia Petição

67759
600

10/09/2020 13:42 Certidão Certidão

67759
603

10/09/2020 13:42 89378-66.2019 LUIZ CARLOS 27A Aviso de recebimento (AR)

69640
815

16/10/2020 15:45 Petição Petição

69640
823

16/10/2020 15:45 2710019_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição em PDF

69616
471

21/10/2020 16:33 Despacho Despacho

70906
148

12/11/2020 11:17 Despacho Despacho

71172
914

17/11/2020 20:52 Intimação Intimação

71172
915

17/11/2020 20:52 Intimação Intimação

71172
916

17/11/2020 20:52 Intimação Intimação

71172
917

17/11/2020 20:52 Intimação Intimação

71832
953

30/11/2020 22:00 Outros (Documento) Outros (Documento)

71832
955

30/11/2020 22:00 Luiz Carlos Floriano da Silva Outros (Documento)

71889
566

02/12/2020 10:54 Petição Petição



72958
533

23/12/2020 10:47 Intimação Intimação

73051
103

29/12/2020 14:09 Petição Petição

73051
104

29/12/2020 14:09 2710019_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

74357
416

31/01/2021 14:32 Sentença Sentença

75025
059

11/02/2021 08:22 Intimação Intimação

75026
942

11/02/2021 15:40 Alvará Alvará

75456
421

18/02/2021 12:13 Intimação Intimação

76492
337

08/03/2021 14:45 Petição Petição

76492
344

08/03/2021 14:45 2710019_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

76492
348

08/03/2021 14:45 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76492
349

08/03/2021 14:45 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76631
827

10/03/2021 09:56 Concordância e Expedição de Alvará Petição

77227
108

19/03/2021 08:07 Certidão Certidão

77227
127

19/03/2021 19:15 Sentença Sentença

77731
638

29/03/2021 08:21 Intimação Intimação

78045
771

05/04/2021 10:55 Petição Petição

78045
776

05/04/2021 10:55 2710019_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

77731
668

05/04/2021 16:31 Alvará Alvará

78232
111

07/04/2021 12:38 Intimação Intimação

80735
733

18/05/2021 09:45 Petição Petição

80735
742

18/05/2021 09:45 2710019_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

80735
743

18/05/2021 09:45 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

87129
906

26/08/2021 21:53 Certidão Certidão

87311
248

11/09/2021 10:45 Despacho Despacho

88865
465

21/09/2021 11:06 Certidão Certidão

88868
701

21/09/2021 11:11 Certidão Certidão



 

1.

1.

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
 
 

LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, brasileiro, mecânico de automóvel, inscrita no CPF/MF sob o nº

849.007.414-34, e portador do RG nº 3838082 SSP/PE, residente e domiciliado no Beco do Corrimboque, nº 69, bairro

de São José, CEP: 50090-140, Recife-PE, neste ato representado por seu advogado com procuração em anexo, vem, à

presença de Vossa Excelência, promover a presente: 

 

 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à

espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n.

09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-205, pelo que declara e

passa a expor:

 

PRELIMINARMENTE: DO INTERESSE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC.
 

Vem a parte autora informar seu desejo pela resolução do conflito pela via conciliatória, consoante ao

disposto no Novo Código de Processo Civil, visto que é melhor forma para solução do litígio.

É de conhecimento geral que o TJPE firmou junto a seguradora ré o CONVÊNIO, que fora publicado

através do ato da presidência de n. 05/2015, que põe à disposição para o juízo interessado, a autorização prévia
para convocar peritos judiciais com HONORÁRIOS MÉDICOS NO VALOR DE R$ 200,00, para cada perícia

realizada.

Logo, repisa a autora pelo interesse em conciliar, com a ressalva de que, para tanto, seja NOMEADO
PERITO POR ESTE JUÍZO, visando realização de EXAME PERICIAL JUDICIAL, prévio ao aprazamento da 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, possibilitando a realização de acordo, e, pondo fim a demanda no menor tempo,

prestigiando os princípios da economia e celeridade processual.

 

DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:
 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 23/07/2019, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas permanentes, visto que, o ocorrido resultou na:

 

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE LESÕES EM SEU MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 
 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, tendo passado 60 dias em auxílio-

doença pelo INSS, conforme vasta documentação médica acostada à inicial.

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei.

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte requerente

perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja vista
que a legislação competente prevê um percentual para tanto.

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o seguro que lhe é de

direito, NÃO CONSEGUIU SEQUER DAR ENTRADA NO PEDIDO, em razão de dificuldades criadas pelas seguradoras,

o que a impossibilitou a autora de receber o seguro administrativamente.

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, conforme vasta

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT
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documentação trazida, com fundamento na legislação competente, PELO PERCENCUAL ESTABELECIDO NA
PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA A ESTE JUÍZO.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO PERCENTUAL
REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO, QUE SEJA NOMEADO PERITO
JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE
PERCENTUALIZAR A DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA À LEI DO ELUDIDADO
SEGURO.

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e
legislações posteriores.

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto entendimento

jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam condenadas ao pagamento da

indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais límpido direito da parte autora.

 

3.    DO REQUERIMENTO
 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, REQUER à Vossa

Excelência o seguinte:

 

a)    A citação da requerida, pelos Correios, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais,

sob pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia; 
b)   A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da requerida ao pagamento da INDENIZAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM
A SUA DEVIDA GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI;
c)    Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, a ser
arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%; 
d)    Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O FIM DE GRADUAR A

DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA

CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS PARA ESTES FINS;

e)    Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante disposto no Novo Código de

Processo Civil e na Lei 1060/50, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração

inclusa.

 
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem exceção de

nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de

Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

Dá-se a esta o valor de R$ 1.000,00 (para meros efeitos fiscais).

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Recife, 20 de dezembro de 2019.

 

(assinado digitalmente)

MÁRCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO NASCIMENTO

OAB/PE 28.371
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
DESPACHO

 
 
            De início, defiro o pedido de Gratuidade judiciária, ante a declaração de pobreza
colacionada aos autos, e permissivo dos arts. 98 e 99, §3º do CPC.
            Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em
feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que a Seguradora ré não celebra acordo sem que haja perícia médica para
averiguação da extensão das lesões causadas pelo acidente.
            Posto isso, com base no art. 381, II, do CPC, entendo ser o caso de produção antecipada
de prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este
juízo no proferimento de Sentença de Mérito.
            Em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo 
determinar realização de perícia para produção de laudo médico. Nomeio a Dra. Priscila Costa
Lima Lemke como perita do Juízo. Designo a data de 09.04.2020, no horário de 14h às 16h
 (por ordem de chegada), no seu consultório, no endereço: Rua do Futuro, 564, Graças,
Recife/PE.
            Arbitro os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), custeados pela Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do compromisso firmado junto ao TJPE, nos
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC
(www.tjpe.jus.br/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785). Assino o prazo de 15 (quinze) dias
para que efetue o depósito.
            Cite-se a parte ré para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar defesa aos
termos da demanda, sob pena de revelia, bem como intime-a para comparecer na data e
local designados à realização da Perícia, caso deseje.
            Intime-se, pessoalmente e por seu advogado, a parte autora, advertindo-a que o não
comparecimento à perícia implicará em renúncia à prova pericial.
            Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica perita.
            Cumpra-se.
 

RECIFE, 2 de março de 2020 
 
 
 

Adriana Cintra Coêlho
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA

LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22. 

RECIFE, 12 de março de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58558525 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO De início, defiro o pedido de Gratuidade judiciária, ante a declaração de pobreza colacionada aos autos, e

permissivo dos arts. 98 e 99, §3º do CPC. Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório

DPVAT. Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC,

tendo em vista que a Seguradora ré não celebra acordo sem que haja perícia médica para averiguação da extensão das

lesões causadas pelo acidente. Posto isso, com base no art. 381, II, do CPC, entendo ser o caso de produção

antecipada de prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo no

proferimento de Sentença de Mérito. Em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo

determinar realização de perícia para produção de laudo médico. Nomeio a Dra. Priscila Costa Lima Lemke como perita

do Juízo. Designo a data de 09.04.2020, no horário de 14h às 16h (por ordem de chegada), no seu consultório, no

endereço: Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. Arbitro os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais),

custeados pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do compromisso firmado junto ao TJPE,

nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC (www.tjpe.jus.br/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785).

Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o depósito. Cite-se a parte ré para, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, ofertar defesa aos termos da demanda, sob pena de revelia, bem como intime-a para comparecer na data

e local designados à realização da Perícia, caso deseje. Intime-se, pessoalmente e por seu advogado, a parte autora,

advertindo-a que o não comparecimento à perícia implicará em renúncia à prova pericial. Por fim, realizada a perícia,

ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica

perita. Cumpra-se. RECIFE, 2 de março de 2020 Adriana Cintra Coêlho Juíza de Direito"

RECIFE, 12 de março de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 12 de março de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

comparecer à perícia e depositar o valor dos honorários periciais, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante

da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19122022011203800000055000503

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58558525 proferido nos autos do processo nº 0089378-

66.2019.8.17.2001 da Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA

SILVA contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA , fica a V.S.ª notificado(a) de

sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito

abaixo:

" DESPACHO De início, defiro o pedido de Gratuidade judiciária, ante a declaração de pobreza colacionada aos autos, e

permissivo dos arts. 98 e 99, §3º do CPC. Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório

DPVAT. Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC,

tendo em vista que a Seguradora ré não celebra acordo sem que haja perícia médica para averiguação da extensão das

lesões causadas pelo acidente. Posto isso, com base no art. 381, II, do CPC, entendo ser o caso de produção

antecipada de prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo no

proferimento de Sentença de Mérito. Em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo

determinar realização de perícia para produção de laudo médico. Nomeio a Dra. Priscila Costa Lima Lemke como perita

do Juízo. Designo a data de 09.04.2020, no horário de 14h às 16h (por ordem de chegada), no seu consultório, no

endereço: Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. Arbitro os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais),

custeados pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do compromisso firmado junto ao TJPE,

nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC (www.tjpe.jus.br/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785).

Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o depósito. Cite-se a parte ré para, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, ofertar defesa aos termos da demanda, sob pena de revelia, bem como intime-a para comparecer na data

e local designados à realização da Perícia, caso deseje. Intime-se, pessoalmente e por seu advogado, a parte autora,

advertindo-a que o não comparecimento à perícia implicará em renúncia à prova pericial. Por fim, realizada a perícia,

ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica

perita. Cumpra-se. RECIFE, 2 de março de 2020 Adriana Cintra Coêlho Juíza de Direito"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 12 de março de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 12 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

Endereço: BECO DO CORRIMBOQUE, 69, SÃO JOSÉ, RECIFE - PE - CEP: 50090-140

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 09.04.2020  , no seu consultório  
Horário: de 14h às 16h (por ordem de chegada) 
Endereço: Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

DESPACHO
 

R.H. - Cancelamento da perícia médica 
Conforme afirmado no despacho inicial, ações como esta necessitam de produção de prova
pericial médica para viabilizar um acordo entre as partes ou subsidiar o juízo para julgar o feito.
Entretanto, com o objetivo de evitar deslocamentos e contatos entre pessoas em prol do
enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus e considerando ainda as determinações
exaradas por este Tribunal por meio da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, anulo a
designação da perícia médica marcada para o dia 09.04.2020 às 14h, que aconteceria no
consultório médico da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, a qual será remarcada oportunamente.
Em homenagem aos Princípios da Razoável Duração do Processo, Celeridade e Economia
Processual, determino a citação da(s) ré(s), para - querendo - ofertarem defesa no prazo de 15
dias, nos termos do art. 335 do CPC, sob pena de revelia.   
Havendo preliminares ou vindo documentos novos, intime-se o autor para réplica, no prazo de 15
dias.
Intimem-se as partes com a brevidade necessária.
Considerando a Resolução nº 313 do Conselho Nacional de Justiça, de 19 de março de 2020,
todos os prazos processuais estão suspensos no País até o dia 30 de abril do corrente ano, como
medida de enfrentamento à pandemia do Covid-19.
 

 RECIFE, 26 de março de 2020.
 

José Arnaldo Vasconcelos da Silva
Juiz de Direito
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00893786620198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/08/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.”  

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, em curso perante a 27ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00893786620198172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00893786620198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 3 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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01/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00893786620198172001
N° DO PROCESSO

01/04/2020
DATA DA GUIA

2710019
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA FISÍCA 84900741434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B466718ADFCB8308         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11925.309772 8 82350000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11925.309772 8 82350000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700632003266 

Nosso Número
14000000119253097-0 

Vencimento
24/04/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:27A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00893786620198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGUR 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01787607-1

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700632003266 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11925.309772 8 82350000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

24/04/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
26/03/2020 

N° do documento
040271700632003266 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
26/03/2020 

Nosso Número
14000000119253097-0 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:27A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00893786620198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGUR 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01787607-1

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 
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AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte ré. 

RECIFE, 8 de abril de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59838400, conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. - Cancelamento da perícia médica Conforme afirmado no despacho inicial, ações como esta necessitam de

produção de prova pericial médica para viabilizar um acordo entre as partes ou subsidiar o juízo para julgar o feito.

Entretanto, com o objetivo de evitar deslocamentos e contatos entre pessoas em prol do enfrentamento à pandemia do

novo Coronavírus e considerando ainda as determinações exaradas por este Tribunal por meio da Portaria Conjunta nº

05, de 17 de março de 2020, anulo a designação da perícia médica marcada para o dia 09.04.2020 às 14h, que

aconteceria no consultório médico da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, a qual será remarcada oportunamente. Em

homenagem aos Princípios da Razoável Duração do Processo, Celeridade e Economia Processual, determino a citação

da(s) ré(s), para - querendo - ofertarem defesa no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335 do CPC, sob pena de

revelia. Havendo preliminares ou vindo documentos novos, intime-se o autor para réplica, no prazo de 15 dias. Intimem-

se as partes com a brevidade necessária. Considerando a Resolução nº 313 do Conselho Nacional de Justiça, de 19 de

março de 2020, todos os prazos processuais estão suspensos no País até o dia 30 de abril do corrente ano, como

medida de enfrentamento à pandemia do Covid-19. RECIFE, 26 de março de 2020. José Arnaldo Vasconcelos da Silva

Juiz de Direito"

RECIFE, 8 de abril de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59838400, conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. - Cancelamento da perícia médica Conforme afirmado no despacho inicial, ações como esta necessitam de

produção de prova pericial médica para viabilizar um acordo entre as partes ou subsidiar o juízo para julgar o feito.

Entretanto, com o objetivo de evitar deslocamentos e contatos entre pessoas em prol do enfrentamento à pandemia do

novo Coronavírus e considerando ainda as determinações exaradas por este Tribunal por meio da Portaria Conjunta nº

05, de 17 de março de 2020, anulo a designação da perícia médica marcada para o dia 09.04.2020 às 14h, que

aconteceria no consultório médico da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, a qual será remarcada oportunamente. Em

homenagem aos Princípios da Razoável Duração do Processo, Celeridade e Economia Processual, determino a citação

da(s) ré(s), para - querendo - ofertarem defesa no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335 do CPC, sob pena de

revelia. Havendo preliminares ou vindo documentos novos, intime-se o autor para réplica, no prazo de 15 dias. Intimem-

se as partes com a brevidade necessária. Considerando a Resolução nº 313 do Conselho Nacional de Justiça, de 19 de

março de 2020, todos os prazos processuais estão suspensos no País até o dia 30 de abril do corrente ano, como

medida de enfrentamento à pandemia do Covid-19. RECIFE, 26 de março de 2020. José Arnaldo Vasconcelos da Silva

Juiz de Direito"

RECIFE, 8 de abril de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 8 de abril de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO 
- Cancelamento da perícia médica  

Destinatário(s): 

Nome: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

Endereço: BECO DO CORRIMBOQUE, 69, SÃO JOSÉ, RECIFE - PE - CEP: 50090-140 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de maio de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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1.

 
1234EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 27ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE – SEÇÃO A 
 

 
 Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001

 
LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, por

seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
nestes autos, apresentar RÉPLICA à Contestação, pelos motivos a seguir expostos:

 
  

SOBRE AS PRELIMINARES 
  

a)    Falta de interesse de agir 
  

A ré, inicialmente, alega que falta interesse de agir e há inépcia da inicial em
razão da falta de requerimento administrativo por parte do autor. 

Ora, conforme afirmado pelo autor na inicial, ela TENTOU dar entrada
administrativa para recebimento do seguro DPVAT, no entanto NÃO CONSEGUIU em razão de
dificuldades criadas pelas seguradoras e pelos Correios. 

  
O que ocorre na prática, Excelência, é que a ré apenas recebe os pedidos de

indenização com a presença do laudo do IML. Em razão da ausência do referido laudo, o autor
não conseguiu sequer dar entrada no pedido. 

  
Conforme consta da documentação acostada à inicial (doc. de ID.

55905791), o autor agendou a perícia em 02/09/2019, tendo sido marcada apenas para
19/12/2010. O autor fez a perícia normalmente e foi mandado para casa com a orientação
de ligar com 30 dias para saber do resultado. O demandante ligou e o resultado estava
disponível, tendo ido buscá-lo em 10/02/2020. 

Requer, portanto, a juntada do Laudo do IML, documento novo, colhido
posteriormente à distribuição da ação, o que é plenamente possível, nos termos do art.
435, do CPC. 

  
Em verdade, através de uma pesquisa simples no buscador Google, Excelência,

valendo-nos dos termos “dificuldades recebimento DPVAT”, descobrimos que não é tão
simples, como quer a ré fazer crer através de suas peças publicitárias, que as pessoas recebam
o benefício a que têm direito. 

É claro que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da
inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV,
da Constituição Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento
administrativo. 

  
Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 
ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de cobrança
de indenização referente ao seguro obrigatório [...] O direito de ação não
é condicionado ao prévio requerimento na via administrativa,
tampouco à eventual negativa de pagamento na citada via [...] Recurso
da ré não provido e recurso da autora parcialmente provido. (TJ-SP - APL:
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1.

1943130620108260100 SP Relator: Renato Rangel Desinano, Data de
Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 30/11/2012)
RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE VEÍCULOS -
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - INDENIZAÇÃO [...] Não
há necessidade, para se ingressar com ação judicial pleiteando o
valor devido a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, do
exaur imento  da  v ia  admin is t ra t i va .   [ . . . ]  (TJ -SP  -  APL :
41155620108260441 SP  Relator: Marcondes D'Angelo, Data de
Julgamento: 15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 18/08/2012)

Esta é a razão do pedido ter sido realizado judicialmente, Excelência. 
  
O autor possui uma deficiência física decorrente de acidente de trânsito que

certamente diminuiu sua capacidade laborativa, e apenas busca aqui a prestação jurisdicional,
da melhor forma prevista em lei e aceita pelos Tribunais pátrios. 

  
Assim, diferentemente do alegado pela ré, repita-se, a documentação

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito da autora, requerendo, portanto, que
sejam rejeitada as preliminares.

 
Por isso, espera e confia que seu legítimo direito não seja excluído da

apreciação do Poder Judiciário, bastando uma simples perícia para se constatar sua
incapacidade, bem como a relação desta com o acidente narrado na inicial.

 
Sobre o Mérito

 
Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, além de utilizar

novamente o já batido argumento de inexistência de Laudo do IML, debate-se nos seguintes
tópicos:

 
>  ônus da prova;

 
> proporcionalidade da lesão e aplicação da tabela;

 
>  termo  a quo dos juros e da correção monetária; 
  
>  diminuição da verba honorária;

 
Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias

apresentadas pela ré, onde, com efeito, melhor sorte não lhe aguarda.

 
a)    Ônus da prova 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito
através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova
documental, consistente em: 
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>  Boletim de Ocorrência do sinistro;

 
>  Certificado de Registro do veículo;

 
>  Prontuário, exames e laudos médicos

 
> Laudo do IML

 
O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) a autora

sofreu o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que a autora era
proprietária do veículo envolvido no acidente. 

 
Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia

médica - requerida pela autora e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para
demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

 
É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do
Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias se incluem na definição de
relação de consumo.

 
Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente
possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. 

 

 
É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus

da prova, uma vez que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a
veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes
(verossimilhança).

 
Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO,
COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA
E S P E C I A L  D O  A R T .   6 º ,   V I I I ,  D O   C D C   P R E S E N T E S  A
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VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO
CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À
REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. -
Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-
70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento:
16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
16/01/2013 – grifo nosso sempre)
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de
honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do
ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando
ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da
perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus
probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa
do Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o
ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do
perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a
parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta
do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI:
2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci
Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso)

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação o
lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré
suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 
  

b)   Proporcionalidade da lesão e aplicação da Tabela 
  

O autor fundamentou e requereu a realização de laudo pericial que apontasse o
grau da incapacidade, para que fosse determinado o valor indenizatório, nos seguintes termos: 

  
“Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual
estabelecido, conforme vasta documentação trazida, com fundamento na
legislação competente,PELO PERCENCUAL ESTABELECIDO NA
PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA A ESTE JUÍZO.
CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A
GRADUAÇÃO DO PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE
AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO, QUE SEJA NOMEADO PERITO
JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015, QUE
FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE
PERCENTUALIZAR A DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A
TABELA ANEXA À LEI DO ELUDIDADO SEGURO”

  
c)    Termo a quo da Correção Monetária e Juros de Mora 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E.
STJ, a autora não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do
acidente.

 
No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste
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país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na
ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da
correção monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental
improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator:
Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos
sempre) 
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na
vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT
 deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente
suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito
incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo
regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-
lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A
REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO
DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária
desde o evento danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso
especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os juros
de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min.
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos
sempre).

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data venia, 
observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

  
d)   Verba honorária 

  
Antes de finalizar esta réplica, o autor pede vênia para tecer algumas notas

sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo
singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.

 
No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa contestação. O

feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a atuação em
nível recursal.

 
Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos

termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez
que o pedido realizado na inicial foi o seguinte:

 
“A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da requerida
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1.

ao pagamento da INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,
DE ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM
JUÍZO, COM A SUA DEVIDA GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM
LEI”.

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da
condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa
Excelência de maneira equânime.

 
PEDIDOS FINAIS 

  
Diante do exposto, requer que Vossa Excelência o acolhimento do documento

agora juntado (Laudo do IML), rejeite as preliminares levantadas pela ré, para que no mérito
seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de perícia médica que
apure o grau de invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos
da inicial.

 
Termos em que,

 
Pede deferimento.

 
Recife, 14 de maio de 2020

 
MÁRCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO NASCIMENTO

 
OAB/PE 28371
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação  de  LUIZ CARLOS FLORIANO

DA SILVA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de maio de 2020

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE-PE – SEÇÃO A  
 
 

 
 Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001

 
LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, vem

expor e requerer o que segue:

 
A perícia no presente processo, marcada para o mês de abril de 2020, foi

desmarcada em razão da pandemia do novo coronavírus.

 
Em que pese ainda estarmos em meio à pandemia, algumas atividades já foram

flexibilizadas, devendo, no entanto, as pessoas respeitarem as recomendações das autoridades
da saúde para evitar a propagação do vírus, tais como o uso de máscara e o distanciamento
social.

 
Nesse sentido, levando em consideração que as consultas médicas foram uma

das atividades liberadas pela flexibilização, vem o autor requerer a remarcação de sua
perícia médica com a doutora anteriormente nomeada ou qualquer outro profissional
médico nomeado por Vossa Excelência, dando, assim, o devido andamento ao feito, com a
colheita dessa prova essencial para o deslinde do presente caso. 

 
Nestes Termos,

 
Pede Deferimento.

 
Recife, 28 de julho de 2020

 
MÁRCIO HELIODORO

 
OAB/PE 28.371
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR de ID 60421758, cujo expediente correspondente foi

juntado AR deste ID referente a INTIMAÇÃO de LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de setembro de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00893786620198172001 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito para que seja realizado exame pericial médico. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

Num. 69640823 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/10/2020 15:45:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101615450247900000068289613
Número do documento: 20101615450247900000068289613



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 
DESPACHO

 
 
            Cuidam os autos de Ação de Cobrança, cujo objeto é o seguro obrigatório
DPVAT. Em feitos como este, entendo ser indispensável prova pericial, a qual poderá
viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo na prolação de
Sentença de Mérito.

Assim, determino a realização de perícia para produção de laudo médico, a
ser realizada no consultório da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, ora nomeada perita do
Juízo, no dia 18.11.2020, às 09:50, na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE.  
         Os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) serão custeados
pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, em razão do compromisso
firmado junto ao TJPE, nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC.
Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o depósito, caso já não o tenha
feito.
         Intimem-se as partes para comparecerem na data e local designados à
realização da perícia, intimando-se também a parte autora pessoalmente.

Advirto, desde já, que a ausência injustificada da parte demandante será
considerada como desinteresse no prosseguimento do feito, o que resultará em
extinção do processo sem resolução do mérito. 
      Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de
5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica perita.

Intimem-se. 
Recife, 16 de outubro de 2020. 

José Arnaldo Vasconcelos da Silva 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
DESPACHO

 
                Em razão do exíguo prazo para promoção das devidas intimações, conforme determinadas no despacho

anterior, resolvo chamar o feito à ordem para alterar tão somente a data de realização da perícia médica
 agendada.

                      Onde se lê, no despacho anterior, dia 18 de novembro, leia-se dia 30 de novembro de 2020.
                Todos os demais termos do despacho anterior mantêm-se inalterados, inclusive o horário da perícia ali

estabelecido.

                        Promovam-se as intimações com a máxima brevidade. 

Recife, 12 de novembro de 2020. 

José Arnaldo Vasconcelos da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHOS - PARTE RÉ 
 Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor dos Despachos de IDs 69616471 e 70906148, conforme seguem transcritos abaixo,

respectivamente:

"Cuidam os autos de Ação de Cobrança, cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como este, entendo ser

indispensável prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo na

prolação de Sentença de Mérito. Assim, determino a realização de perícia para produção de laudo médico, a ser

realizada no consultório da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, ora nomeada perita do Juízo, no dia 18.11.2020, às 09:50,

na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. Os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) serão

custeados pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, em razão do compromisso firmado junto ao TJPE,

nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o

depósito, caso já não o tenha feito. Intimem-se as partes para comparecerem na data e local designados à realização da

perícia, intimando-se também a parte autora pessoalmente. Advirto, desde já, que a ausência injustificada da parte

demandante será considerada como desinteresse no prosseguimento do feito, o que resultará em extinção do processo

sem resolução do mérito. Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica perita. Intimem-se. Recife, 16 de outubro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito "

" Em razão do exíguo prazo para promoção das devidas intimações, conforme determinadas no despacho anterior, 

resolvo chamar o feito à ordem para alterar tão somente a data de realização da perícia
médica agendada. Onde se lê, no despacho anterior, dia 18 de novembro, leia-se dia 30 de novembro de 2020
. Todos os demais termos do despacho anterior mantêm-se inalterados, inclusive o horário da perícia ali

estabelecido. Promovam-se as intimações com a máxima brevidade. Recife, 12 de novembro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHOS - PARTE AUTORA 
 Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor dos Despachos de IDs 69616471 e 70906148, conforme seguem transcritos abaixo,

respectivamente:

"Cuidam os autos de Ação de Cobrança, cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como este, entendo ser

indispensável prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo na

prolação de Sentença de Mérito. Assim, determino a realização de perícia para produção de laudo médico, a ser

realizada no consultório da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, ora nomeada perita do Juízo, no dia 18.11.2020, às 09:50,

na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. Os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) serão

custeados pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, em razão do compromisso firmado junto ao TJPE,

nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o

depósito, caso já não o tenha feito. Intimem-se as partes para comparecerem na data e local designados à realização da

perícia, intimando-se também a parte autora pessoalmente. Advirto, desde já, que a ausência injustificada da parte

demandante será considerada como desinteresse no prosseguimento do feito, o que resultará em extinção do processo

sem resolução do mérito. Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica perita. Intimem-se. Recife, 16 de outubro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito "

" Em razão do exíguo prazo para promoção das devidas intimações, conforme determinadas no despacho anterior, 

resolvo chamar o feito à ordem para alterar tão somente a data de realização da perícia
médica agendada. Onde se lê, no despacho anterior, dia 18 de novembro, leia-se dia 30 de novembro de 2020
. Todos os demais termos do despacho anterior mantêm-se inalterados, inclusive o horário da perícia ali

estabelecido. Promovam-se as intimações com a máxima brevidade. Recife, 12 de novembro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHOS - PERITO 
 Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor dos Despachos de IDs 69616471 e 70906148, conforme seguem transcritos abaixo,

respectivamente:

"(...) Assim, determino a realização de perícia para produção de laudo médico, a ser realizada no consultório da Dra.

Priscila Costa Lima Lemke, ora nomeada perita do Juízo, no dia 18.11.2020, às 09:50, na Rua do Futuro, 564, Graças,

Recife/PE. Os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) serão custeados pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT, em razão do compromisso firmado junto ao TJPE, nos termos da resposta ao Ofício nº

005/2015–CGSRCAC. (...). Intimem-se. Recife, 16 de outubro de 2020. José Arnaldo Vasconcelos da Silva Juiz de

Direito "

" Em razão do exíguo prazo para promoção das devidas intimações, conforme determinadas no despacho anterior, 

resolvo chamar o feito à ordem para alterar tão somente a data de realização da perícia
médica agendada. Onde se lê, no despacho anterior, dia 18 de novembro, leia-se dia 30 de novembro de 2020
. Todos os demais termos do despacho anterior mantêm-se inalterados, inclusive o horário da perícia ali

estabelecido. Promovam-se as intimações com a máxima brevidade. Recife, 12 de novembro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHOS - PARTE AUTORA 
 Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor dos Despachos de IDs 69616471 e 70906148, conforme seguem transcritos abaixo,

respectivamente:

"Cuidam os autos de Ação de Cobrança, cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como este, entendo ser

indispensável prova pericial, a qual poderá viabilizar um possível acordo entre as partes ou subsidiará este juízo na

prolação de Sentença de Mérito. Assim, determino a realização de perícia para produção de laudo médico, a ser

realizada no consultório da Dra. Priscila Costa Lima Lemke, ora nomeada perita do Juízo, no dia 18.11.2020, às 09:50,

na Rua do Futuro, 564, Graças, Recife/PE. Os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) serão

custeados pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, em razão do compromisso firmado junto ao TJPE,

nos termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC. Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que efetue o

depósito, caso já não o tenha feito. Intimem-se as partes para comparecerem na data e local designados à realização da

perícia, intimando-se também a parte autora pessoalmente. Advirto, desde já, que a ausência injustificada da parte

demandante será considerada como desinteresse no prosseguimento do feito, o que resultará em extinção do processo

sem resolução do mérito. Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre o laudo emitido pela médica perita. Intimem-se. Recife, 16 de outubro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito "

" Em razão do exíguo prazo para promoção das devidas intimações, conforme determinadas no despacho anterior, 

resolvo chamar o feito à ordem para alterar tão somente a data de realização da perícia
médica agendada. Onde se lê, no despacho anterior, dia 18 de novembro, leia-se dia 30 de novembro de 2020
. Todos os demais termos do despacho anterior mantêm-se inalterados, inclusive o horário da perícia ali

estabelecido. Promovam-se as intimações com a máxima brevidade. Recife, 12 de novembro de 2020. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 71172917 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 17/11/2020 20:52:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111720522470500000069782070
Número do documento: 20111720522470500000069782070



 

pericia medica
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE-PE – SEÇÃO A  
 
 

 
 Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001

 
LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, vem

manifestar-se acerca da perícia médica realizada, no sentido de que NÃO TEM NADA A OPOR
QUANTO AO RESULTADO DO LAUDO PERICIAL.

 
Dessa forma, requer o prosseguimento do feito com a prolação da sentença de

procedência da ação.

 
Recife, 02 de dezembro de 2020.

 
MÁRCIO HELIODORO | OAB/PE 28.371
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69616471, conforme segue transcrito abaixo:

" (...) Por fim, realizada a perícia, ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestarem-se

sobre o laudo emitido pela médica perita. Intimem-se. Recife, 16 de outubro de 2020. José Arnaldo Vasconcelos da

Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 23 de dezembro de 2020.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 72958533 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 23/12/2020 10:47:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122310473116100000071519111
Número do documento: 20122310473116100000071519111



 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00893786620198172001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ 

CARLOS FLORIANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir 

. 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim, caso ultrapassadas as ponderações acima, há de se ressaltar que não é crível que com os avanços da 
medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar uma possível lesão decorrente do 
acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

 
Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

 
SENTENÇA

 
                      
            LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, satisfatoriamente qualificado, por meio de
advogada legalmente habilitada, moveu AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT
, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também
devidamente qualificada.
            Aduz, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 23/07/2019, o qual
resultou em lesões no membro superior esquerdo, alegando ter direito ao recebimento de
valores relativos ao seguro DPVAT, de acordo com a tabela instituída pela Lei 11.945/2009,
uma vez que não recebeu valores pela via administrativa.
            Pugna pela procedência do pedido para o fim de condenar a ré ao pagamento do valor,
com a devidas atualizações legais e demais verbas sucumbenciais.
            Juntou os documentos, em especial, Boletim de Ocorrência; documentos pré-hospitalares
e exames.
            A parte demandada apresentou defesa na forma de contestação, ID60191551, arguindo,
em suma, que a ação carece de interesse processual, em razão da não observância pela autora
do devido tramitar do pedido administrativo.
            Por fim, sustenta que, na hipótese de procedência, os juros devem ser contados a partir
da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Pugna pela improcedência do
pleito autoral.
            Acostou os documentos relativos à constituição da empresa e à representatividade.
            A demandada junta o comprovante de pagamento de honorários periciais, ID 60392159.
            Réplica (ID 61899037).
       Termo de Perícia Médica Judicial com laudo pericial de verificação e quantificação de lesão
com dano funcional definitivo, parcial e incompleto, no punho esquerdo. Laudo subscrito por
médica perita a serviço do Tribunal de Justiça, conforme ID 71832955.
         Manifestações sobre o laudo do autor (ID 73051104), sem nada contestar e da seguradora
ré (ID 73051103), por meio da qual alega novamente a falta de interesse por ausência de
requerimento administrativo.
                        É o relatório. Decido.
              Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita ao demandante, o qual, desde já, fica
ciente quanto ao disposto no art. 98, § 3º, do CPC.
            Em seguida, quanto à alegada falta de interesse de agir não se credencia o sucesso.  
É cediço que o acesso ao Poder Judiciário não pode ser condicionado à prévia solicitação ou
oposição na esfera administrativa, pois o direito de agir é postulado constitucional fundado na
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inafastabilidade da jurisdição, concretizado no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 
Rejeito, pois, a preliminar.
            Dessa forma, resta a este juízo a verificação do direito ao recebimento do seguro, tendo
em vista a gradação legal da indenização securitária DPVAT.
            Insta destacar, de início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009,
aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações
trazidas por aquela Lei. 
            No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pelo
autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.  

            Corrobora o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n° 474
do Superior Tribunal de Justiça: 

“Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

             A parte autora não recebeu valores pela via administrativa. Aduz que lhe seria devida a
importância de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), correspondente ao valor integral
do seguro, conforme previsto no inciso II do art. 3° Lei nº 6.194/74.
            Nesta demanda, a perita médica identificou lesão em punho esquerdo de repercussão
média.
          No caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar
máximo previsto, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando em
perda de repercussão média, respectivamente, devendo ser aplicado o percentual de 50% sobre 
R$ 3.375,00, o que resulta na importância de R$ 1.687,50.
            Ressalto que a parte autora nada recebeu pela via administrativa.
       Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar a parte ré ao
pagamento da quantia de R$ 1.687,50, corrigida monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da
data do evento danoso (Súmula nº 580, do STJ), além de juros de mora de 1% ao mês, a partir
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da citação válida (Súmula 426, do STJ), tudo até o efetivo pagamento.
            Em consequência, ponho termo ao processo com resolução do mérito, a teor do art.
487, inciso I, do CPC.
            Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais, além dos honorários
advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §
2º, do CPC.
            Determino a expedição de alvará referente aos honorários da perita médica Dra. Priscila
Lemke, CRM PE 19.388 e TEOT 16.156.
            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
       Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se os autos,
independentemente de nova conclusão.

Recife, 31 de janeiro de 2021. 
José Arnaldo Vasconcelos da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 74357416, conforme segue transcrito abaixo:

"LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, satisfatoriamente qualificado, por meio de advogada legalmente habilitada,

moveu AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, também devidamente qualificada. Aduz, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito

ocorrido em 23/07/2019, o qual resultou em lesões no membro superior esquerdo, alegando ter direito ao recebimento

de valores relativos ao seguro DPVAT, de acordo com a tabela instituída pela Lei 11.945/2009, uma vez que não

recebeu valores pela via administrativa. Pugna pela procedência do pedido para o fim de condenar a ré ao pagamento

do valor, com a devidas atualizações legais e demais verbas sucumbenciais. Juntou os documentos, em especial,

Boletim de Ocorrência; documentos pré-hospitalares e exames. A parte demandada apresentou defesa na forma de

contestação, ID60191551, arguindo, em suma, que a ação carece de interesse processual, em razão da não

observância pela autora do devido tramitar do pedido administrativo. Por fim, sustenta que, na hipótese de procedência,

os juros devem ser contados a partir da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Pugna pela

improcedência do pleito autoral. Acostou os documentos relativos à constituição da empresa e à representatividade. A

demandada junta o comprovante de pagamento de honorários periciais, ID 60392159. Réplica (ID 61899037). Termo de

Perícia Médica Judicial com laudo pericial de verificação e quantificação de lesão com dano funcional definitivo, parcial e

incompleto, no punho esquerdo. Laudo subscrito por médica perita a serviço do Tribunal de Justiça, conforme ID

71832955. Manifestações sobre o laudo do autor (ID 73051104), sem nada contestar e da seguradora ré (ID 73051103),

por meio da qual alega novamente a falta de interesse por ausência de requerimento administrativo. É o relatório.

Decido. Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita ao demandante, o qual, desde já, fica ciente quanto ao

disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Em seguida, quanto à alegada falta de interesse de agir não se credencia o sucesso.

É cediço que o acesso ao Poder Judiciário não pode ser condicionado à prévia solicitação ou oposição na esfera

administrativa, pois o direito de agir é postulado constitucional fundado na inafastabilidade da jurisdição, concretizado no

art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Rejeito, pois, a preliminar. Dessa forma, resta a este juízo a verificação do

direito ao recebimento do seguro, tendo em vista a gradação legal da indenização securitária DPVAT. Insta destacar, de

início, que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º

da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei. No que se refere à base de cálculo para definição da

indenização a ser recebida pelo autor, na hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº

6.194/74, que: Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...) I - R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. §1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente

e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
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invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de

invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. Corrobora o posicionamento ora adotado, a enunciado de Súmula de julgamento n° 474 do

Superior Tribunal de Justiça: “Súmula n° 474 STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

13/06/2012, DJe 19/06/2012) A parte autora não recebeu valores pela via administrativa. Aduz que lhe seria devida a

importância de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), correspondente ao valor integral do seguro, conforme

previsto no inciso II do art. 3° Lei nº 6.194/74. Nesta demanda, a perita médica identificou lesão em punho esquerdo de

repercussão média. No caso em apreço, o valor da indenização não pode ser o correspondente ao patamar máximo

previsto, uma vez que se trata de lesão permanente parcial incompleta, resultando em perda de repercussão média,

respectivamente, devendo ser aplicado o percentual de 50% sobre R$ 3.375,00, o que resulta na importância de R$

1.687,50. Ressalto que a parte autora nada recebeu pela via administrativa. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a

pretensão autoral para condenar a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50, corrigida monetariamente pela

tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso (Súmula nº 580, do STJ), além de juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação válida (Súmula 426, do STJ), tudo até o efetivo pagamento. Em consequência, ponho termo ao

processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a parte ré ao pagamento das custas

processuais, além dos honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma

do art. 85, § 2º, do CPC. Determino a expedição de alvará referente aos honorários da perita médica Dra. Priscila

Lemke, CRM PE 19.388 e TEOT 16.156. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, verificada a

inércia da parte interessada, arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão. Recife, 31 de janeiro de

2021. José Arnaldo Vasconcelos da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 11 de fevereiro de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM/PE 19.388  -CPF 047.974.054-22 
VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01787607-1   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 74357416, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Determino a expedição de alvará referente aos honorários da perita médica Dra. Priscila Lemke, CRM PE 19.388 e

TEOT 16.156. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte

interessada, arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão. Recife, 31 de janeiro de 2021. José Arnaldo

Vasconcelos da Silva Juiz de Direito".
Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 11 de fevereiro de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FREDERICO AUGUSTO M.MAGNATA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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AUTOR: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo V. S.ª para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 75026942,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 18 de fevereiro de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00893786620198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS FLORIANO 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 4 de março de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700882102121

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

27A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0089378.66.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 849.007.414-34

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

12/02/2021 R$ 2.241,92

CEF2717001191201032021103011623        2.241,92COM
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Data de Emissão: 03/03/2021 - Hora: 15:15:27 #10
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Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700882102121

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

27A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0089378.66.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 849.007.414-34

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700882102121

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

27A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0089378.66.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 849.007.414-34

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

12/02/2021 R$ 2.241,92

CEF2717001191201032021103011623        2.241,92COM
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Data de Emissão: 03/03/2021 - Hora: 15:15:27 #10
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12/02/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=1687%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=6&anoi… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 1.687,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2019 a Fevereiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 20/3/2020 a 1/3/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 611 dias 1,078367

Percentual correspondente 611 dias 7,836709 %

Valor corrigido para 1/2/2021 (=) R$ 1.819,74

Juros(346 dias-12,00000%) (+) R$ 218,37

Sub Total (=) R$ 2.038,11

Honorários (10%) (+) R$ 203,81

Valor total (=) R$ 2.241,92

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE-PE – SEÇÃO A
 

 
 Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001

 
LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA e MÁRCIO HENRIQUE TAVARES

HELIODORO DO NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos, vem expor e requerer
o seguinte:

 
A Demandada procedeu com o depósito da condenação, sendo: R$2.038,11

referente à condenação principal atualizada e R$203,81 concernente aos 10% de honorários
sucumbenciais aplicados em Sentença.

 
Os Requerentes CONCORDAM com os valores depositados pelo demandado.

 
Com efeito, considerando que no documento de Id. 55905787 (Contrato de

Honorários) resta autorizado pelo Demandante a retenção dos honorários em favor do
causídico, no percentual de 30%, vêm, portanto, requerer:

 
a)     A retenção dos honorários advocatícios contratuais sobre o valor da condenação

principal atualizada, nos termos do §4º do art. 22 da Lei 8.906/1994 e do contrato de
honorários;

 
b)     A expedição de Alvará em favor do deste causídico, no valor de R$815,24 

(oitocentos e quinze reais e vinte e quatro centavos), sendo R$611,43 referente aos
30% de honorários contratuais e R$203,81 concernente aos 10% de honorários
sucumbenciais.

 
c)     A expedição de Alvará em favor do demandante do valor remanescente de 

R$1.426,68 (um mil quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos).

 
d)     Que conste nos alvarás a incidência das devidas atualizações, se houver.

 
Nestes Termos

 
Pede Deferimento.

 
Recife, 10 de março de 2021

 
(assinado digitalmente)

 
MÁRCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO NASCIMENTO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CERTIDÃO

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi à atualização da classe processual. O
certificado é verdade e dou fé. 
 

RECIFE, 19 de março de 2021
 

Luís Cláudio Lemos
Chefe de Secretaria - Seção A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
SENTENÇA

 
            Vistos etc.
            Cuida-se de cumprimento de sentença requerido por força do trânsito em julgado do 
decisum proferido.
            A parte executada foi intimada para pagar o montante da condenação, tendo efetuado o
respectivo depósito judicial (ID76492337).
            A parte exequente concordou com a quantia e veio requerer a liberação de valores
(ID76631827).
            Os autos vieram-me conclusos.
            É o que tenho para relatar. Decido.
            Trata-se de pedido de cumprimento da sentença em que houve a integral satisfação, ante
o depósito judicial da quantia exequenda.
            Assim, considerando que a parte exequente anuiu com o montante depositado, declaro
satisfeita a obrigação e extingo a execução com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC.
            Expeçam-se alvarás para levantamento nos moldes requeridos na petição ID71228481.
            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
            Verifico que a e seguradora ré não efetuou o pagamento das custas processuais.
            Intime-se a para pagar que as pague, no prazo de 15 (quinze) dias.
            Transcorrido o prazo sem o pagamento, efetue-se o cálculo das custas e expeça-se ofício
à Procuradoria Geral do Estado, para a adoção das providências cabíveis, inclusive restrição do
devedor nos cadastros de inadimplentes, conforme permissivo legal do art. 782, § 3º, do CPC.
Deverá constar do ofício cópia da sentença, da certidão de trânsito em julgado e da guia de
custas
            Após, arquivem-se os autos.
            Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2021.
 

Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77227127, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. Cuida-se de cumprimento de sentença requerido por força do trânsito em julgado do decisum proferido. A

parte executada foi intimada para pagar o montante da condenação, tendo efetuado o respectivo depósito judicial

(ID76492337). A parte exequente concordou com a quantia e veio requerer a liberação de valores (ID76631827). Os

autos vieram-me conclusos. É o que tenho para relatar. Decido. Trata-se de pedido de cumprimento da sentença em

que houve a integral satisfação, ante o depósito judicial da quantia exequenda. Assim, considerando que a parte

exequente anuiu com o montante depositado, declaro satisfeita a obrigação e extingo a execução com fundamento no

art. 924, inciso II, do CPC. Expeçam-se alvarás para levantamento nos moldes requeridos na petição ID71228481.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Verifico que a e seguradora ré não efetuou o pagamento das custas processuais.

Intime-se a para pagar que as pague, no prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo sem o pagamento, efetue-se o

cálculo das custas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Estado, para a adoção das providências cabíveis,

inclusive restrição do devedor nos cadastros de inadimplentes, conforme permissivo legal do art. 782, § 3º, do CPC.

Deverá constar do ofício cópia da sentença, da certidão de trânsito em julgado e da guia de custas Após, arquivem-se

os autos. Cumpra-se. Recife, 19 de março de 2021. Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz Juíza de Direito em

Exercício Cumulativo"

RECIFE, 29 de março de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00893786620198172001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

  Em 06/03/2021 entrou em vigor a Lei Estadual nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que 

consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Poder Judiciário do Estado de 

Pernambuco. Com isso, mudaram algumas funções no sistema SICAJUD para emitir a guia de recolhimento das 

custas finais e, tendo em vista que atualmente a emissão dessa guia não está habilitada para os usuários 

externos ao TJPE. Dessa forma, a promovida, requer a guia de custas finais. 

  Ademais, após atendido o pedido da disponibilização da guia de custas finais, requer que seja 

intimada a ré, para ciência e adoção das providências cabíveis. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 27ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA - CPF: 849.007.414-34. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.426,68 (mil quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), com juros
e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01832843-4  
BENEFICIÁRIO (002): MARCIO HENRIQUE TAVARES HELIODORO DO NASCIMENTO - OAB PE28371 -
PROCURAÇÃO ID 55905787. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 815,24 (oitocentos e quinze reais e vinte e quatro centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01832843-4   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77227127 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeçam-se alvarás para levantamento nos moldes requeridos na petição ID71228481. [...] Cumpra-se. Recife, 19 de

março de 2021. Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz Juíza de Direito em Exercício Cumulativo" 

Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente

alvará com o número de identificação constante no rodapé. RECIFE, 29 de março de 2021.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FREDERICO AUGUSTO M.MAGNATA
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

José Arnaldo Vasconcelos da SilvaJuiz de Direito(assinado
eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte autora para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 77731668,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 7 de abril de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710019- C3/ 2020-01396/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00893786620198172001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 17 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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22/04/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

22/04/2021 16:25

03 - NÚMERO DA GUIA 

699900

04 - CONTRIBUINTE 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 

22/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0089378-66.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 1.000,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 167,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 33,12

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 200,29

85620000002 9 00290487202 1 10522000069 6 99000000000 2

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

22/04/2021 16:25

03 - NÚMERO DA GUIA 

699900

04 - CONTRIBUINTE 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 

22/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0089378-66.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 1.000,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 167,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 33,12

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 200,29

85620000002 9 00290487202 1 10522000069 6 99000000000 2

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

22/04/2021 16:25

03 - NÚMERO DA GUIA 

699900

04 - CONTRIBUINTE 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 

22/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0089378-66.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 1.000,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 167,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 33,12

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 200,29

85620000002 9 00290487202 1 10522000069 6 99000000000 2
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, até a presente data, não houve, por parte dos Correios,  devolução do AR

referente à citação/intimação (ID71172917) da parte SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA. Assim sendo, e considerando o grande lapso temporal desde sua expedição, faço, nesta data, conclusão dos

presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 26 de agosto de 2021.

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 87129906 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO - 26/08/2021 21:53:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082621533531900000085289409
Número do documento: 21082621533531900000085289409



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
DESPACHO

 
         Tendo em vista houve a comprovação do pagamento das custas pelo réu, deixo de apreciar o pedido feito

anteriormente, ID78045776, para disponibilização da guia de custas.

               Não havendo outras providências pendentes, arquivem-se definitivamente os autos. 
Recife, 30 de agosto de 2021. 

José Arnaldo Vasconcelos da Silva

Juiz de Direito

Num. 87311248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA - 11/09/2021 10:45:04
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há  valores de custas e taxa judiciária pendentes de recolhimento,

conforme Despacho de ID 87311248. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 21 de setembro de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 88865465 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS - 21/09/2021 11:06:10
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089378-66.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FLORIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

28/04/2021, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 21 de setembro de 2021.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 88868701 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS - 21/09/2021 11:11:25
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